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Voto de Saudação nº 07/2018 

44.º Aniversário da Revolução de 25 de Abril de 1974 
e 

1º de Maio - Dia Internacional dos Trabalhadores 
 

A Revolução de Abril constitui uma realização histórica do povo português, um acto de 

emancipação social e nacional.  

O 1º de Maio - Dia Internacional do Trabalhador é, desde 1890, um dia de luta e resistência 

para todos os trabalhadores do mundo. 

A estes dias estão ligadas as maiores e mais exaltantes jornadas e movimentações de luta do 

povo português, que, com coragem e determinação, demonstrou claramente o quanto é capaz 

a vontade colectiva para melhorar as suas condições de vida e de trabalho, vencer injustiças e 

desigualdades sociais, mudar mentalidades, transformar as sociedades e pôr fim à ditadura e à 

exploração do homem pelo homem. 

O 25 de Abril de 1974, desencadeado pelo heróico levantamento militar do Movimento das 

Forças Armadas (MFA), logo seguido de um levantamento popular, transformou 

profundamente toda a realidade nacional.  

Uma longa luta, pôs fim a 48 anos de ditadura fascista e realizou profundas transformações 

democráticas, restituiu a liberdade aos portugueses, consagrou direitos, impulsionou 

transformações económicas e sociais.  

O 1º de maio – Dia Internacional do Trabalhador, marco da história dos movimentos operários 

e laborais demonstra que foi só com a unidade e a luta dos trabalhadores foi possível ir mais 

longe na reposição e conquista de direitos. Para os trabalhadores portugueses urge insistir no 

prosseguimento do caminho da defesa e luta pela reposição e conquista de direitos cuja 

recuperação significam legítimas expectativas dos trabalhadores portugueses em razão dos 

compromissos assumidos nesse sentido pelo governo do Partido Socialista. 

Os consecutivos Governos continuam a desvalorizar o Poder Local, muitas vezes procurando 

subverter o Poder Local Democrático, dando expressão a tentativas de concretização da velha 

ambição de ajustar contas com uma das mais importantes conquistas de Abril.  

O Poder Local é parte integrante do regime democrático e do seu sistema de poder. É uma 

conquista que viu consagrada na Constituição da República os seus princípios democráticos.  

Reunião Pública de Câmara de 26-04-2018 

Aprovado por Maioria 

 

A Favor – 13 votos (6PS + 2Indp+2PSD+2PCP+1BE) 

 

Contra – 4 votos (4 CDS) 
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Um Poder Local amplamente participado, plural, colegial e democrático, dotado de uma 

efectiva autonomia administrativa e financeira. 

Cabe aos eleitos autárquicos, combater a Indiferença que querem atribuir ao Poder Local, 

valorizando a importância que este representa para as populações e para a resolução de 

muitos dos problemas que as afectam no seu quotidiano, assim como dar o exemplo e tomar 

partido dos trabalhadores no que respeita à defesa e luta pela reposição e conquista de 

direitos, como por exemplo: 

 Aumento geral dos salários e o aumento do salário mínimo nacional para 600 euros; 

 Combate à desregulação dos horários, seja com recurso a adaptabilidades, a banco de 

horas ou horários concentrados, seja com o abuso do regime de trabalho por turnos; 

 Revisão da legislação laboral, nomeadamente reintroduzindo o princípio do factor 

mais favorável ao trabalhador e revalorizando a negociação colectiva; 

 Combate à precariedade laboral; 

 Reposição dos direitos dos trabalhadores da administração pública, designadamente 

no plano dos aumentos salariais, do trabalho extraordinário, dos suplementos e da 

progressão efectiva na cas carreiras e na sua valorização; 

 Direito à reforma por inteiro e sem penalizações para os trabalhadores com 40 anos 

ou mais de descontos. 

Assim, os Vereadores do PCP propõem que a Câmara Municipal de Lisboa, reunida em 

sessão ordinária em 26 de Abril de 2018, delibere: 

 

1. Promover e estimular a luta em defesa dos valores e conquistas de Abril e da 

Constituição da República Portuguesa; 

2. Apelar aos eleitos, aos trabalhadores, ao movimento associativo e a toda a população, 

para se associarem às comemorações do 25 de Abril e do 1º de Maio, na afirmação do 

Poder Local Democrático como conquista de Abril e na defesa dos interesses e direitos 

dos trabalhadores;  

3. Saudar os trabalhadores portugueses e manifestar solidariedade com a luta por eles 

desenvolvida, pela reversão das medidas anti-laborais do anterior governo; 

4. Saudar os trabalhadores e a juventude pelo seu envolvimento na preparação e 

organização das comemorações do dia 1º de Maio de 2018 numa acção pela afirmação 

de um Portugal de progresso, livre e soberano ao serviço do seu povo; 

5. Enviar esta Moção para: 

 Presidente da República 

 Presidente da Assembleia da República 

 Grupos Parlamentares da Assembleia da República 

 Primeiro-ministro 
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 Associação Conquistas da Revolução 

 Associação 25 de Abril 

 Associação Nacional de Municípios 

 CGTP – IN 

 UGT 

 STML 

Lisboa, 24 de Abril de 2018 

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

João Ferreira                                 Carlos Moura 

 


